GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS
Gabinete Civil da Governadoria

Superintendéncia de Legislacao.
DECRETO N¢ 6.181, DE 23 DE JUNHO DE 2005.

Re: glamenta a liquidacéo de débito de estabelecimento frigorifico para com o PROTEGE
GOIAS com crédito de ICMS acumulado. prevista na Lei n® 15.017/04.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, com fundamento na Constituicio do Estado de Goias, art. 37, IV, e na Lei n®
15.017, de 12 de dezembro de 2004, art. 32, e tendo em vista 0 que consta do Processo n? 25784412,

DECRETA:

~ Art. 19 A liquidagdo de débito de estabelecimento frigorifico para com o Fundo de Protegdo Social do Estado de Goias -
PROTEGE GOIAS - com crédito de ICMS acumulado, de que trata a Lei n® 15.017, de 12 de dezembro de 2004, deve ser feita de acordo com
o disposto neste Decreto.

Art. 2° Para efetuar a liquidagdo de débito para com o PROTEGE GOIAS com crédito de ICMS acumulado, o
estabelecimento frigorifico deve:

| - apurar o valor do débito para com o PROTEGE GOIAS existente em 31 de agosto de 2004, com a aplicagdo da
atualizagdo monetaria e com a imposicdo de juros e multa de mora, todos previstos nos arts. 167, 168 e 169 da Lei n® 11.651, de 26 de
dezembro de 1991, Cédigo Tributario do Estado de Goias - CTE;

Il - apurar, separadamente, o valor do crédito de ICMS acumulado até 31 de agosto de 2004, correspondente a apropriagao
do crédito outorgado previsto na alinea “d” do inciso | do caput do art. 12 da Lei n® 13.453, de 16 de abril de 1999, relativo a exportacdo que
realizar com produto comestivel resultante do abate ou desossa de bovino ou bufalino;

Il - langar o valor do débito apurado na forma do inciso | no livro Registro de Apuragao do ICMS, no campo Outros Débitos,
observado o limite do valor do crédito de ICMS acumulado em 31 de agosto de 2004 a que se refere o inciso Il e, se for o caso, o valor do
crédito de ICMS recebido em transferéncia para liquidar o débito para com PROTEGE GOIAS;

IV - elaborar demonstrativo da liquidagao e registra-lo no Livro Registro de Utilizagdo de Documentos Fiscais e Termos de
Ocorréncia - RUDFTO -, observado o disposto no paragrafo Gnico;

V - entregar, na Agéncia Fazendaria em cuja circunscrigdo localizar-se, uma cépia do demonstrativo a que se refere o
inciso 1V, juntamente com cépias das paginas do livro Registro de Apuragdo do ICMS e do RUDFTO onde tenha ocorrido o registro da
operagao, devendo a autoridade fiscal que receber as referidas cépias remeté-las a Geréncia do Fundo Protege Goias.

Paragrafo unico. O demonstrativo da liquidacédo a que se refere o inciso IV deve especificar:

| - o valor devido ao PROTEGE GOIAS relativo a cada periodo de apuragdo do ICMS e o valor total devido em 31 de
agosto de 2004, apurados na forma do inciso | do caput;

Il - quando houver, o valor do crédito de ICMS:
a) acumulado em 31 de agosto de 2004 e apurado na forma do inciso Il do caput;

b) recebido em transferéncia para liquidagdo do PROTEGE GOIAS, niimero e data da Nota Fiscal emitida para formalizar a
transferéncia.

Art. 3° O saldo credor de ICMS acumulado, apurado na forma do inciso Il do art. 2°, pode, também, ser transferido para
outro estabelecimento frigorifico quitar o seu débito para com o PROTEGE GOIAS existente em 31 de agosto de 2004, observados os
procedimentos previstos no art. 2°.

§ 1° Antes de proceder a transferéncia de crédito de ICMS acumulado, o estabelecimento frigorifico deve efetuar a
liquidagéo do débito para com o PROTEGE GOIAS de sua responsabilidade, apurado na forma do inciso | do art. 2°.

§ 2° O valor da transferéncia fica limitado ao valor do débito para com o PROTEGE GOIAS a ser liquidado pelo
estabelecimento frigorifico destinatario do crédito.

Art. 4° A transferéncia de crédito a que se refere o art. 3° deve ser feita mediante a emisséo de nota fiscal propria, modelo
1 ou 1-A, na qual, além dos requisitos normais, deve conter:

| - como natureza da operagéo a expressao: TRANSFERENCIA DE CREDITO - LIQUIDAGCAO PROTEGE;
Il - no quadro destinatario/remetente, a indicagdo completa do estabelecimento destinatario do crédito;

} Il - no quadro dados adicionais, a seguinte expressdo: EMITIDA PARA FIM DE TRANSFERENCIA DE CREDITO -
LIQUIDACAO PROTEGE;


file:///pesquisa_legislacao/80952/lei-15017
file:///pesquisa_legislacao/80952/lei-15017
file:///pesquisa_legislacao/80952/lei-15017
file:///pesquisa_legislacao/81297/lei-13453

IV - no quadro célculo do imposto, nos campos valor do ICMS e valor total da nota, o valor total do crédito objeto da
transferéncia.

§ 1° A nota fiscal emitida na forma deste artigo sera escriturada, semAindicagéo de quaisquer valores, mediante o registro
de seu numero e série, seguidos da expressdo EMITIDA PARA EFEITO DE TRANSFERENCIA DE CREDITO - LIQUIDAGAO PROTEGE, na
coluna Observagodes do livro:

| - Registro de Saidas do emitente;

Il - Registro de Entradas do destinatario.

§ 2° Relativamente ao crédito de ICMS transferido, o estabelecimento frigorifico deve:

| - escriturar, até o dltimo dia do més em que ocorreu a transferéncia, o montante do valor transferido no livro Registro de
Apuragao do ICMS, com a expressdo TRANSFERENCIAS DE CREDITO DE ICMS - LIQUIDAGAO PROTEGE, no quadro:

1. Débito do Imposto - Outros Débitos, tratando-se do estabelecimento frigorifico que o transferiu;

2. Crédito do Imposto - Outros Créditos, tratando-se do estabelecimento frigorifico que o recebeu em transferéncia;
Il - informar o valor, objeto da transferéncia, na Declaragao Periddica de Informagdes - DPI;

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em Goiania, 23 de junho de 2005, 117 ° da Republica.
MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
lvan Soares de Gouvéa
José Paulo Félix de Souza Loureiro

(D.O. de 24-06-2005) - Suplemento

Este texto ndo substitui o publicado no D.O. de 24.06.2005.
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